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ABVTEX - Associação 
Brasileira do Varejo Têxtil

Audiência Pública – Comissão 
de Finanças e Tributação

Edmundo Lima – Diretor Executivo
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Quem Somos

A              representa as principais redes nacionais de
varejo de moda que comercializam vestuário, calçados, 
acessórios e artigos têxteis para o lar.

R$ 374 Bi
de faturamento.

1,3 Milhão
empregos diretos.

222 Mil 
lojas no Brasil.

O Varejo de Moda no Brasil
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Plataformas Crossborders com benefícios fiscais que não se aplicam às empresas que produzem, 
empregam e geram renda no Brasil. 

É injusto! 

Concorrência justa exige regras iguais para todos!

45% de carga 

tributária 

IMPORTAÇÕES VIA 
PLATAFORMAS 

ASIÁTICAS

90% de carga 

tributária

PRODUTOS VENDIDOS  
POR LOJAS 

BRASILEIRASX
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Carga tributária de 60% para 
remessas simplificadas de até US$ 200.

Fim do “De Minimis” e tarifa de 
54% para remessas 
simplificadas da Ásia.

O mundo protege suas economias locais:

Proposta de aumento da alíquota de 33,5% 
para 50% na importação de produtos via 
plataformas cross-border da Ásia.

Lei aprovada impõe carga 
tributária de 25% em vigor em 
outubro de 2025.
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Depois do Imposto de 
Importação

O cenário antes do Imposto de 
Importação
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Efeito da Taxação no Comércio: 
Sinais de Recuperação no PMC Tecidos, Vestuário e Calçados

Dados do PMC do IBGE indicam que a média dos 11 meses após a taxação revela um 
crescimento nas vendas de 5,47%, ao passo que os mesmos 11 meses do ano 
imediatamente anterior mostram um decréscimo de -0,60% no setor.

A criação de empregos refletiu nos dados setoriais do CAGED.
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O resultado das 
Medidas Adotadas em 2023-2024

• Crescimento do varejo de moda : 5,4% (dados 
IBGE/PMC)

• Aumento dos empregos formais (CAGED)

• Alta de 17% na arrecadação federal do setor 
em 2024

A retomada da tributação impulsionou 
a produção nacional, fortaleceu o 
emprego formal, ampliou o consumo 
interno e a arrecadação.
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Percepção do consumidor sobre tributação 
de produtos brasileiros

74% dos consumidores consideram 

injusto que empresas estrangeiras 
que vendem para o Brasil paguem 
menos impostos do que as empresas 
brasileiras.

* Pesquisa realizada pelo Instituto Locomotiva. Foram ouvidos cerca de 3.000 consumidores. 

82% dos consumidores concordam 

que o governo deveria promover 
medidas para proteger e desenvolver 
a indústria e o varejo do Brasil, 
estabelecendo igualdade de 
competição entre empresas nacionais 
e empresas estrangeiras.

80% dos entrevistados preferem 

que as roupas e calçados que 
compram gerem trabalho e renda 
para brasileiros.
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As ilegalidades cometidas pelas plataformas crossborder... 

...aquelas que usufruem de benefícios fiscais do Governo
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A contrafação – falsificação de produtos  
O desrespeito à propriedade intelectual do criador brasileiro.
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A venda de produtos proibidos, piratas e subfaturados
O desrespeito à legislação e o risco à saúde de nossas crianças e adultos.
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A falsificação e a ilusão como diferencial competitivo
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O horário de trabalho padrão 
parece ser das 8 da manhã até 
bem depois das 22, conforme 
observado pela reportagem da 
BBC.

“Aos domingos, trabalhamos 
cerca de três horas a menos."

Exploração e precarização do trabalho na origem
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O que aconteceria com a 
revogação do imposto?

• Destruição de empregos.

• Enfraquecimento da indústria e do varejo 
nacional.

• Aumento da concorrência desleal.

• Redução da arrecadação.

• Incentivo a  informalidade e a evasão fiscal.

O Brasil não pode abrir mão da 
igualdade de condições e da justiça.
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O desenvolvimento do Brasil, 
o emprego, 
a geração de renda e riqueza 
estão em risco com a falta de 
isonomia tributária e regulatória.

É justo que todos
joguem com as mesmas regras.
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Obrigado!

Associação Brasileira do Varejo Têxtil


